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EDITAL Nº009/2023

Dispõe sobre o processo de recomposição do
Conselho Municipal de Educação de Guarapuava,
para o quadriênio 2023/2027 e, mandatos
suplementares para o mandato 2020/2024 e,
dá outras providências.

A Presidência do Conselho Municipal de Educação de Guarapuava, no uso de suas atribuições
que lhe conferem a Lei Municipal nº3140, de 10 de novembro de 2020 alterada pela Lei
Municipal nº3490, de, 10 de julho de 2023, torna público que se encontra aberto o processo
de recomposição das representações de segmentos que integram o Conselho Municipal de
Educação de Guarapuava para exercício de mandato suplementar do quadriênio 2020/2024
e, para mandatos novos para o quadriênio 2023/2027, nos termos que seguem:

DO PROCESSO

Art. 1º - O Processo será regido pelo presente Edital, com fundamento nos Diplomas Legais
supra mencionados e, regulamentados pelo Regimento Interno do Conselho.

DOS CRITÉRIOS PARA PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO

Art. 2º - Para os segmentos onde o mandato encontra-se em final de vigência, será
promovida consulta formal aos(as) Conselheiros(as) a fim de que manifestem-se pelo
interesse ou desinteresse pela recondução à função, devendo apresentar documento formal,
indicando:

i. Interesse na recondução à função;
ii. tempo de atuação na área de Educação;
iii. titulação acadêmica que possui.

Art. 3º - Os manifestos serão analisados e, havendo manifestação de permanência tanto
do(a) Conselheiro(a) Titular(a) quanto do(a) Conselheiro(a) Suplente de cada segmento,
aplicar-se-ão os critérios de desempate estabelecidos no Art.10º, Parágrafo Único, do
Regimento Interno do Conselho, conforme segue:

Parágrafo Único. Havendo interesse de ambos os(as) Conselheiros(as) de
mesmo segmento (Titular e Suplente) na permanência, terá preferência
aquele(a) que:
I. Tiver maior tempo de atuação na área de Educação;
II. Permanecendo o empate, aquele(a) que tiver maior titulação;
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III. Permanecendo o empate, aquele(a) que tiver maior idade.

Art.4º - Para os segmentos onde o mandato encontra-se em final de vigência e, cuja
indicação decorre de indicação direta de representante realizada pelo segmento, será
encaminhado Ofício da Presidência informando quanto ao processo e estabelecendo data
para encaminhamento da resposta com indicação de representantes.
Parágrafo Único. O mesmo procedimento será desenvolvido nos casos onde os(as)
Conselheiros(as) não manifestem interesse na recondução à função.

Art. 5º - Para os segmentos onde o mandato encontra-se em vigência, percebida até 16 de
dezembro de 2024, será promovida consulta aos segmentos representados para que
manifestem-se pela indicação de novos representantes, que cumprirão mandato supletivo
até a data posteriormente informada.

Art. 6º - As assembleias de categorias, necessárias à escolha de representantes dos(as)
docentes, educadores(as) infantis, pedagogos(as), diretores(as) de escolas e centros
municipais de Educação Infantil serão realizadas pela representação sindical, conforme
faculta o Regimento Interno do Conselho.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 7º - Os(As) Conselheiros(as) que manifestarem-se com interesse à recondução, bem
como os(as) novos(as) integrantes na composição do Conselho acolhem as disposições do
presente Edital que regulamenta o processo, bem como declaram estar cientes de que o
processo de recondução autorizado pela Lei Municipal nº3490, de 10 de julho de 2023,
ocorrerá uma única vez consecutivamente.

Art. 8º - Conselheiros(as) Titulares ou Suplentes que enquadram-se no disposto no Art. 31
do Regimento Interno do Conselho, com condição de renunciantes à representação, por
ausência, terão sua representação consultada ao segmento, para que manifeste-se quanto
a substituição do(a) renunciante, conforme aprovado em sessão ordinária do Conselho Pleno,
registrada sob Ata nº06, de 16 de agosto de 2023.

Art. 9º - Para fluência do processo, os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de
Legislação e Normas "ad referendum" do Conselho Pleno.

Guarapuava, 20 de agosto de 2023.

CARLOS MARCELO KALIBERDA
Presidente do Conselho Municipal
de Educação de Guarapuava
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